
- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das nota 
fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato; 

- Os pagamentos serão efetuados mensalmente ao contratado, no v,a1 r correspondente a 
do serviço, contra apresentação dos seguintes documentos: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSEN140 	ENO DE SAN 
CENTRO CNPJ 11.367.491/0001-20, NEÓPOL1S — SERGIPE— CEP 49.980-000. 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONTRATO N°:  Q9  /2018 - FMS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NEOPOLIS/SE E EMPRESA MARCIO 
EDUARDO REGO — MICROEMPRESA - ME, 
NA FORMA ABAIXO: 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NEOPOLIS/SE, com sede na Praça 
Monsenhor José Moreno de Santana, n° 106, centro, Neópolis — Sergipe — CEP 49.980-000, inscrito 
no CNPJ sob o N° 11.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, 
a Sra. MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG n° 372599 — SSP/SE portadora do CPF n° 
103.079.405-78, domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, n° 237, bairro Centro, cidade 
Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa 
MARCIO EDUARDO REGO — MICROEMPRESA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.369.793/0001-
22, com sede na AV. Ananias Fernandes Santos, n° 825, Bairro centro, CEP 49.820-000 na cidade 
de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, neste ato representada por RAVEL CAMA DE-
ARAGAO, portador do CPF n° 015.518.365-64 e do RG n° 10159235-34 - SSPE7A. doravanle 
denominada CONTRATADA, em razão do resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2017. e 
conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nivel nacional de 
licitações e contratos dos entes da administração pública, e que rege também este, ajustam e 
celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clauSula abaixo 
pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de provedor de acesso a internet para provimento de canal de comunicação IP dedicado para 
conexão a internet com suporte a aplicação TCP/IP, para o Fundo Municipal de Saúde em total 
obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n` 8.666/93).  

0(s) serviço(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada ROR 
PREÇO UNITARIO, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso Hl, da 
Lei n° 8.666/93).  

Os serviços serão executados pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o 
presente Contrato um valor mensal de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), totalizando o 
valor global estimado de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no 
Contrato. 



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

- Ordem(ns) de serviço expedida pela Autoridade Competente; 

- Nota(s) Fiscal(is) correspondente aos serviços executados, atestada(s) e liquidada(s); 

- Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e ao 
FGTS; 

-Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça 
Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centro, Neópolis — Sergipe — CEP: 49.980-000, dos quais 
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão 
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista 
classificatória de credores; 

- O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7°§ 2°, inciso III, da Lei n° 
4.320/1964, art. 5° e 7°, § 2°, inciso III, da Lei n°8.666/93 e artigos 5° a 8° da Resolução n°296/2016 
emanada do TCE/SE. 

- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 

- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão 
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados. 

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E PREÇOS 
MÁXIMOS MENSAL. 

1.1. Descrição dos serviços com os preços máximos abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

VALOR MAXIM° EM R$ 

v. 
UNIT 

V. 
MENSAL 

V. TOTAL  12 
MESES 

01 

Execução 	de 	serviços 	de 	provedor 	de 
acesso a internet para provimento de canal 
de comunicação IP dedicado para conexão 
a Internet com suporte a aplicação TCP/IP, 
Fundos 	Municipal 	de 	Saúde, 	por 	um 
período de 12 meses. 

MBS 70 60,00 4.200,00 50.400,00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 50.400,00 

CLÁUSULA QUINTA — FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, da 
8.666193 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOL S, ' 	ONSENHOR .10SE MORENO DE SA 
CENTRO CNPJ 11.367.491/000 O, NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000. 

vnivp• mio.) naa...ni - F-hif IT • liritn 	 rnin 



ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O VISTO 
Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados mensalmente, mediante 	licitação da 
Contratante e nas quantidades indicadas pela mesma, com inicio num prazo máximo 	4 ,(vin 
quatro) horas, contados a partir da ordem de serviços. 

Parágrafo Único - Os serviços deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, 
as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 
contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a 
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do 
art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93.. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)  
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura do 
contrato. Podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93).  
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do CONTRATANTE, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UO: 3010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 2039. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
AÇÃO: 2040- DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL 
3390,39.00.00: 0193.027 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
3390.39.00.00: 0193.006- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93).  
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

> Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão 
e aplicação das penalidades ora previstas. 

> Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e 
satisfatória, sem Ónus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

> Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

> Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do Contrato; 

> Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MÚNICIPIO ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante, 

> Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato, 

> Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

> Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prév :\ 
e expressa anuência. 
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> Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem com 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa e ência do Contratante, 

si 
"iak FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS, PRA SE-MORENO_DE SANT 

CENTRO CNPJ 11367.491/0001-20, NE5P0 S - SERGIPE - CEP 49.980-000. 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

>i Executar os serviços objeto da presente licitação, em total obediência ao E 
Presencial n°035/2017 e seus anexos; 

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

r Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

> Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

> Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/931 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia 
prestada: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55. Inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2° do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTR  
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 	 441 
it 

FUNDO MUNICIPAL DE SALDE DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSEN eR JOSÉ MORENO DE S „1:92),KA 06. 
CENTRO CNPJ 11.367.491/0001-20, NEOPOLYS-- SERGIPE - CEP 49.980-000. 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEEIPOLIS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

- constam do Processo Administrativo que o originou; 

- não contrariem o interesse público. 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2°, II da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666193).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria 
solicitante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designará servidor responsável pela 
fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1° - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada; 

§2° - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666)93)  
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a e b da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS REAJUSTES DE PREÇOS  
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência 
contratual. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo 
com índices oficiais autorizados pelo órgão regulador; 

Se durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem 
contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de 
manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela 
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido 
aumento; 

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertad 
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS SUBCONTRATAÇÕES  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSEN JYSE MORENO DE 
CENTRO CNPJ 11.367.491/0001-20, NEOPOLIS -- SE GIPE — CEP 49.980-00 
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O c.2 	VISTO 
É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços primc ais, ou seja, os 
considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico protinj 
relevantes; 

É permitida a subcontratação em até 80% do total dos serviços objeto da presente licitação; 

A subcontratação de que trata este item não exclui a responsabilidade do contratado perante o órgão 
licitante quanto à qualidade técnica do serviço prestado; 

A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, com parecer técnico da 
fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, 42°, Lei n°. 8.666(93) 

Fica eleito o Foro da Cidade de Neopolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato, 
renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 

Neópolis/SE, 25 de janeiro de 2018. 

Testemunhas: 
Nome: 	SLA-9- c1WD'IS  
CPF: 

Nome: 	 Srí 

a CD —7 	— 

CPF: 	 rat9 
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